
INDICAÇÃO Nº 
888
, DE 2011
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a doação de uma ambulância ao Município de Pardinho. 

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se faz necessário uma vez que as ambulâncias do Centro de Saúde de Pardinho encontram-se em condições precárias, e, o Poder Executivo local não dispõe de recursos para tal aquisição.



Cabe dizer que há deficiência na demanda, pois os pacientes têm que se deslocarem a outros municípios para atendimentos hospitalares, ambulatoriais, laboratoriais e algumas consultas.



Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Pardinho. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


